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Mensagem A-nº 012/2016, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 14 de janeiro de 2016

Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei complementar nº 59, de 2015, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.450.

De minha iniciativa, a propositura institui a Corregedoria da Fiscalização Tributária – CORFISP e dá providências correlatas.

O texto por mim encaminhado sofreu modificações provenientes da aprovação de emendas oferecidas por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese o apreço que sempre dispensei às judiciosas intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas oriundas do Poder Executivo, não posso acolher integralmente as aludidas alterações, fazendo recair o veto sobre os §§ 8º e 9º do artigo 3º e o artigo 10, pelas razões que passo a expor.

A impugnação referente ao § 8º do artigo 3º é cabível, pois, ao determinar que as verificações deverão se ater a fatos específicos apontados nas denúncias anônimas, a norma não inova a matéria, que está integralmente delineada no comando inserto no precedente § 7º do citado artigo, que autoriza o acolhimento de acusações sem identificação de autoria ou apócrifas somente se acompanhadas de prova documental ou relativas a fatos específicos suscetíveis de comprovação mediante verificações ou diligências específicas.

Por sua vez, a regra inserida no § 9º do artigo 3º, de que todas as consultas, diligências, oitivas e peças produzidas no curso de apuração preliminar, sindicância ou processo administrativo disciplinar deverão ser levadas aos autos no prazo máximo de 30 dias do seu início, gera incerteza quanto ao seu alcance, dado que não é possível depreender, com clareza, se a expressão “início” se refere ao procedimento disciplinar ou ao ato executado. Referida inclusão, à evidência, poderá ocasionar dúvidas na sua aplicação.

Por sua vez, o artigo 10 da medida dispõe que o averiguado poderá apresentar defesa prévia, em qualquer hipótese, à vista de propositura de processo administrativo disciplinar, no prazo de 15 dias, prorrogável por igual período, antes da decisão quanto à referida instauração por parte da autoridade competente.

A norma em apreço versa sobre procedimento disciplinar, matéria regulada pela Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. Referido diploma prescreve que a autoridade realizará apuração preliminar, de natureza simplesmente investigativa, quando a infração não estiver suficientemente caracterizada ou definida a autoria (artigo 265). Caso contrário, tomando conhecimento de irregularidade, a autoridade deverá determinar, imediatamente, o início do procedimento disciplinar, mediante sindicância ou processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa (artigo 268).

A inovação proposta - defesa prévia antes de instaurado o processo disciplinar - difere substancialmente das disposições  do Estatuto sobre a matéria, tendo em vista que somente com a portaria inaugural o acusado será identificado e a infração que lhe é atribuída será especificada, com descrição sucinta dos fatos e a indicação das normas infringidas (artigo 277). 

Portanto, antes da portaria não há processo disciplinar, não havendo que se falar em garantia do contraditório e da ampla defesa, pois, à míngua de acusação formal, o suposto autor da infração sequer teria como se defender.

Finalmente, além de a norma contida no aludido artigo 10 da proposição não se harmonizar com o regramento já consolidado do procedimento disciplinar previsto no Estatuto, não se vislumbra justificativa para a criação de tratamento distinto do aplicável aos demais funcionários públicos estaduais.

Expostos os motivos que fundamentam o veto parcial que oponho ao Projeto de lei complementar nº 59, de 2015, e fazendo-os publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto para o oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Fernando Capez, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
